
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 006/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2026
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12345.000139/2026-89
 
A Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN, em atendimento ao § 3º do Artigo 75 da Lei nº 14.133/2021, §6º, do Art. 119, da
Resolução Nº 11/2025, da Câmara Municipal de Carnaúba dos Dantas/RN e demais normas aplicáveis, torna público, que realizará
Dispensa de Licitação na hipótese do Art. 75, II, nos termos da Lei n° 14.133/21 e demais legislações aplicáveis, e para tanto
manifesta  interesse  em obter  propostas  de  eventuais  interessados,  visando  à  escolha  da  proposta  mais  vantajosa  para  a
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O  FORNECIMENTO  PARCELADO  E  SOB  DEMANDA  DE
GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS,  TAIS  COMO  FRUTAS,  VERDURAS,  LEGUMES,  POLPAS  DE  FRUTAS  E  ITENS
CORRELATOS,  DESTINADOS  AO  ATENDIMENTO  DAS  NECESSIDADES  ALIMENTARES  DE  SERVIDORES  E
PARLAMENTARES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CARNAÚBA  DOS  DANTAS/RN.
 
DO PRAZO PARA SOLICITAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DE PROPOSTA
As  empresas  interessadas  deverão  solicitar  o  Termo  de  Referência  e  a  Minuta  do  Contrato  pelo  e-mail
licitacaocamaracarnauba@gmail.com ou presencialmente em nossa Câmara, situada na Av. Juvenal Lamartine, 200A, Centro,
Carnaúba dos Dantas/RN, das 08h00min do dia 09/02/2026 às 12h00min do dia 11/02/2026.
1- Só poderão enviar propostas as empresas que solicitarem os documentos descritos acima dentro do prazo estipulado.
2- Os interessados devem se atentar ao horário de funcionamento da Câmara Municipal.
3- Os interessados devem observar que há dois prazos: prazo para solicitação dos documentos para elaboração de proposta e
prazo para envio das propostas.
 
DO PRAZO E MEIOS DE ENVIO DAS PROPOSTAS
O envio das propostas e documentos referentes à habilitação para esta Dispensa de Licitação deverá ser enviadas para o e-mail
licitacaocamaracarnauba@gmail.com, ou entregue fisicamente, nos horários indicados a seguir:
1 – Início para recebimento das propostas: 08h00min, de 06/02/2026.
2 – Data e hora de término para recebimento das propostas: às 09h00min, do dia 12/02/2026.
3 – Solicitações de esclarecimentos de dúvidas a respeito das condições deste Aviso de Contratação Direta e de outros assuntos
relacionados a presente Dispensa de Licitação deverão ser efetuadas pelos interessados em participar do certame, através do e-
mail licitacaocamaracarnauba@gmail.com, ou presencialmente na sede da Câmara Municipal, situada na Av. Juvenal Lamartine,
200A, Centro, Carnaúba dos Dantas/RN, até o término do recebimento das propostas.
4-  Na hipótese de entrega presencial,  só haverá recebimento com expedição de recibo,  assinado por servidor da Câmara
Municipal e com carimbo, as entregas realizadas até às 09h00min.
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
Este  Termo  de  Referência  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O  FORNECIMENTO
PARCELADO E SOB DEMANDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, TAIS COMO FRUTAS, VERDURAS, LEGUMES, POLPAS DE
FRUTAS E ITENS CORRELATOS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES ALIMENTARES DE SERVIDORES E
PARLAMENTARES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAÚBA DOS DANTAS/RN, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR
ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
2. PROPOSTAS
2.1. A proposta deve ser redigida com clareza e em língua portuguesa.
2.2. A proposta deverá conter, necessariamente, o seguinte: Identificação do proponente: razão social, CNPJ, endereço (incluindo
CEP), telefone, nome completo e identificação do responsável legal.
2.3. O preço da proposta deve ser em moeda nacional, com duas casas decimais, escrito em algarismo por extenso, contemplando
todas as despesas necessárias para o atendimento do objeto do contrato, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a
incidir direta ou indiretamente à execução do objeto contratado.
2.4. O preço da proposta deve ser compatível com os preços praticados no mercado.
2.5. A proposta deverá ter validade de 60 (sessenta) dias contados da data inicial de início da avaliação e julgamento das
propostas.
2.6. As propostas apresentadas em desconformidade com o Termo de Referência deverão ser desclassificadas.
3. HABILITAÇÃO
Habilitação jurídica
3.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
3.2. Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de
sociedades comerciais; e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais
administradores.
Regularidade fiscal e trabalhista
3.3. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
3.4. Certidões que atestem a regularidade trabalhista e fiscal da empresa perante as fazendas Federal, Estadual e Municipal.
3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
3.6. Certificado de Regularidade do FGTS.
Qualificação econômico-financeira
3.7. Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial.
Qualificação técnica
3.8.  Dispensa-se a qualificação técnica na hipótese de a Inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoa Jurídica (CNPJ)  conter
Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) compatível com o objeto do Termo de Referência.
3.9.  Não sendo o caso do item 3.8,  deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível  em
características e quantidades, com o objeto da licitação, mediante a apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade
técnica, em nome da proponente, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que individualmente ou somados,
comprove(m) o fornecimento do referido objeto;
4. DO CONTRATO
4.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será elaborado o termo contratual ou instrumento
equivalente.
4.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.
5. SANÇÕES
5.1. Comete infração administrativa o interessado que se enquadre nas previsões contidas no Art. 155, incisos do IV ao XII, da Lei
Federal n° 14.133/21.
5.2. Os interessados que incorrem nas infrações previstas no item anterior, após o devido processo administrativo, estarão sujeitas
às sanções previstas no Art. 156, da Lei n° 14.133/21.
6. DOS DOCUMENTOS
6.1. Serão disponibilizados aos interessados:
6.1.1. Termo de Referência.
6.1.2. Minuta de contrato.
7. DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1. No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado) a Administração
poderá:
7.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data.
7.1.2. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
7.2. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília/DF.
7.3. No julgamento das propostas e da habilitação, a administração poderá realizar diligências, com o intuito de sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.4. As decisões inerentes a este processo serão publicadas no Diário Oficial da Federação das Câmaras do Rio Grande do Norte.
 
 

Carnaúba dos Dantas/RN, 06 de fevereiro de 2026
 
 

Willis Márcio Souza Silva
Agente de Contratação
Portaria N°011/2026
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